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ESTADO DE MATO GROSSO 

.". - '" 

LEI lIQ 7l~ .... ' de 17 de dezembro de 1 95,. 

Su.pende ..,elo prazo de , ano" e a 
~srt1r do corrente exercício, a execu;ão 
da Lei nQ 50;, de 21 de outubro de 1 952. 

o Governador do Estado de Mito Grosso : 
. . 

Faço saber que a Aesembleia Legislativa do Estado decreta e 
eu sanciono a seguinte lei: 

c Qr.r8IÚôe 
- Fi... suspensa "'810 ;razo de 3 anos e a partir dd 
a exeeu~io da Lei nQ 50;, de 21 de outubro de 195Z. 

Artigo 2Q - Revogam-se as dlspooi9õea em. contrário. 
• • • 

Pslaoi~ Al.n.a.tro. em Culaba, 17 de dezembro de 1 953.132Q 
da Independên.la e 65 Q da República. 
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